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 ATA – Reunião n° 09                                                                      19/10/2023 (quinta-feira). 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

PRESENTES 

Ver. Rubens Macedo (PTB) - (Presidente) - PRESENTE 

Ver. Franco Valério (PROS)- (Relator)- AUSENTE 

Ver. Leandro Santos (DEM) Membro – PRESENTE 

1º Secretaria Carol Pereira Jorge da Cunha – PRESENTE 

2º Secretário Thiago da Cruz Lima -PRESENTE 

Convidado; Drº Émerson Pinheiro Leite 

 

OCORRÊNCIAS 

Na data do dia 19/10/2023, às 09:00h, reuniu-se ordinariamente o Presidente da 

Comissão de Fiscalização e Controle, Vereador Rubens Macedo, e o Vereador Leandro 

Santos, estando ausente o Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, que se fez representado 

pelo seu Assessor de Gabinete Thiago da Cruz lIma, na sala de reuniões da Câmara Municipal 

de Cáceres. Assim, iniciou-se os trabalhos de análise da seguinte denúncia: 

O Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle recebeu uma  - Denúncia – 

Protocolo nº 01275.2023.000005-70, relacionada a servidores que atuam na Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo - Ficou deliberado que: a pedido do Drº Emerson Pinheiro 

Leite haveria a necessidade de ouvir as partes envolvidas, que foram prévia e formalmente 

intimadas para comparecerem nesta Casa de Leis, porém, mesmo tomando conhecimento do 

dia e horário agendados (21/09/2023, às 09:00h), elas ficaram inertes, razão pela qual o 

Presidente Rubens Macedo deliberou o arquivamento do feito, ressaltando que esta Ata deve 

ser enviada a Presidência desta Casa para a devida Publicação no Diário Oficial do Município, 

para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

O segundo tema, trata-se de uma Representação feita pelo Excelentíssimo Vereador 

Celso Silva, em face do servidor efetivo da Prefeitura Municipal de Cáceres Flaviano 

Smaniotto. Em análise ao referido processo verificamos foram ouvidos alguns servidores da 

Prefeitura Municipal de Cáceres, havendo a necessidade da oitiva do representado, que, 

segundo consta, está em licença para tratamento de assunto de interesse particular, senão 

vejamos a Portaria nº 526, de 05 de agosto de 2022: 
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“Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 23 de Agosto de 2022. 

PORTARIA Nº 526 DE 05 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍS-

TICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de de-

zembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 

Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 

01 de abril de 2013, e: 

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao memorando 

sob nº 26.195, de 21 de julho de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença para tratar de interesse particular, sem ônus, 

ao servidor FLAVIANO SMANIOTTO, Engenheiro Civil (N/S), lotado 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, pelo período de 

02(dois) anos a partir de 08 de agosto de 2022 a 07 de agosto de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de agosto de 2022. 

WESLEY DE SOUSA LOPES Secretário de Infraestrutura e Logística” 

 

Pela Assessoria Jurídica foi reforçado a necessidade de oitiva do investigado, 

razão pela qual deliberamos pela suspensão do referido procedimento, até o retorno do 

servidor ao Município, que segundo consta, se dará após o dia 07/08/2024. 

Assim, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, encaminhe esta Ata ao 

Excelentíssimo Vereador Luiz Landim, para a devida publicação. 

Sala das Sessões, dia 27 de outubro de 2023. 

 

_____________________________ 

Ver. Rubens Macedo 

Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle 

 

_____________________________ 

Ver. Leandro Santos 

Membro 
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_____________________________ 

Emerson Pinheiro Leite 

Advogado da Câmara Municipal de Cáceres 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emerson Pinheiro Leite

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
U

B
E

N
S

 M
A

C
E

D
O

 e
 L

E
A

N
D

R
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
1F

4-
6B

C
D

-9
D

7C
-5

C
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
1F

4-
6B

C
D

-9
D

7C
-5

C
D

B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 11F4-6BCD-9D7C-5CDB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RUBENS MACEDO (CPF 103.XXX.XXX-49) em 27/10/2023 13:23:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO DOS SANTOS (CPF 730.XXX.XXX-20) em 27/10/2023 13:24:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/11F4-6BCD-9D7C-5CDB

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/11F4-6BCD-9D7C-5CDB

